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SEÇÃO I	 1227

13,inciso V,a/inea "a", da Lei no 5.836/72,encaminha os autosck›Con
Belho de Justificação a que foi submetido o Cap.rx.Joa6 Modwxto
co. Adv. Dr. Osmann de Oliveira.
DECISÃO: Por maioria,rejeitada a preliminar de cerceamento de defe-
sa e acolhida a preliminar de sobrestmmento do feito até posterior
decisão judicial. (sessão de 05/12/89).
▪MENTA: CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO. Oficial submetido a Conselho de
WariTicação tendo como fundamento do Libelo Rcusatório atos e fatos
pelos quais está denunciado, com os processos-crime ainda em anda-
mento, na Justiça Comum e na Justiça Militar. Rejeitada a prelimi-
nar de nulidade do processo por cerceamento de defesa, em face da
decisão condenatória haver sido tomada pelo Conselho de Justifica-
ção si aessão secreta, sem a participação do acusado ou seu deten-
ror. Todavia, merece acolhida a segunda preliminar argüida pela de-
fesa, no :mentido do sobreatamento do processo originário do Conse-
lho de Justificação ,ate que mim pronuncieis a Justiça Ctawm e a Justi
ça Militar. Decisão por maioria.

Braailia, 16 de fevereiro de 1990. JAIME TEIXEIRA LEITE: Supervisor
III, Visto: CARLOS ISRAEL SILVA, Diretor da DIJUR.

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA 5e SESSÃO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 1990 - QUINTA-FEIRA
PRESIDÉNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO
SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DRI I SUELY MATTOS DE ALENCAR
Compareceram os
Telles, Roberto
da Moita, Jorge
da Fonseca, Jor
Reis, Cherubia
guelra.
O Ministro Aldo Fagundes encontra-se em gozo de férias.
As 13:30 horas, havendo número legal, Vol aberta a Sessao.
Lide, e sem debote, foi aprovada a Ata da Sessão anterior.
Forme relatados e julgados os seguintes processos:
• A/NELAÇÃO 45.835-4 -Rio de Janeiro. Relatar Ministro Jorge Frederico
Machado de Sant'Anna. Revisor Ministro António Carlos de Seixos Telles.
APELANTE: CORAR CESAR DE AMORIM, Cb Mar, condenado a doze meses de pri
alo, incurso no artigo 187, combinado com o artigo 70, inciso I, ambos"
de CM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21m Au
ditaria de Marinha da li CJM, de 19 de julho de 1989. Adv e s Ores Tanta
Sardinha Nascimento e Ellans Ottoni de Lona Freire.- POR UNANIMIDADE, o
TrIbunil rejeitou a preliminar suscitada pela Defesa e, NO MÉRITO, deu
provimento parcial ao recurso para, mantida a condor:90o, reformar o de
cisem, tio-somente, no quantitativo de pena imposta ao moei:Int:Np:me fr
ser 4 Same base em oito meses de orlai°, aumentada de 1/5(um quinto),ní
forme ~tida no artigo 70, inciso I, do C144, tornando-a definitiva em
neve meMes e dezoito dias de orlai°.
• IDEMONIS 81E 011:11=4S.432-6 - Rio de Janeiro.Relator akdsUm Luiz
teul Parreira. :HELVÉCIO DO AMARAL BORGES, 3 9 Sgt Ex. OMAR-
DAM O.AMIldão de Superior Tribunal Militar, de 28 de setembro de 1909.
Adv Dr Alvaro latem: C. Filho.- POR MNONINIOADE, o Tribunal n/lo conhe-
Mou dos. Embaçamo oferecidos pela Defeso. (PAESIDENCIA DO MINISTRO RUY
De LIMA PESSOA).
- MELRO° 45.770-4 - Bahia. Relatos Ministro Everaldo de Oliveira Reis.
Revisor Ministre Ruy de Lime Pessóa. APELANTE: JOSIAS JORGE RIBEIRO COS
TA, Ca Adir, Condenado a nove meses e dezoito dias de detenção, incurso
1414 *MIM 2P) e 281, combinados com os artigos 70, inciso II, alínea
ui% /P tUdd do CPN, co. o direito de apelar em liberdade e co. o be
etefici0 0; sereia pelo prazo de dois anos. APELADA: A Sentença do Consí
lhe Perésnehte de Justiça da Auditoria da 6e CJM,de 10 de maio de 19097
AdVa Dr10 Osni Rosa NattOs e Luiz Humberto Agle.- POR UNANIMIDADE, o Tri
Duna/ rejeitou E preliminar suscitada pela Defesa e, NO MÉRITO, também
DAT ONNWNWadadn, deu provimento parcial ao apelo para reduzir a pena a-
Plicade ao recorrente, POR MAIORIA, a oito meses de prisio, como incur
ao nos artigos 210 e 281,combinedos com os artigos 79 e 59,tudo do CPM7
mentidos, per unanimidade de votos, o sereis e o direito de recorrer
te liberdade, caso desista do beneficio da suspensão condicional da pe-
na. O Ministro EVERALOO DE OLIVEIRA REIS reduzia a pena para dois meses
o dome dias de eri g i°, como incurso no artigo 210, 5 19, combinado com
CM artigo. 70, inciso II, letra "1", e 59, tudo do CPM. O Ministro LUIZ
LEAL FERREIRA condenava a dois meses de prisao, como incurso no artigo
210, combinado com o artigo 59 do mesmo diploma lega1.0 Ministro EVERAL
00 DE OLIVEIRA REIS faré voto vencido. (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANIDRO
CARLOS DE SEIXAS TELLES).
- APELAÇÃO 45.871-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge Frederico
Mechado de Sant , Anna. Revisor Ministro Ruy de Lima Pess8a.APELANTE:CLE0
Ma JOSÉ ARES!, $d FM, condenado a sete meses de prislo, incurso no
tlgo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça

da le Auditoria de Marinha da li CJM, CM 13 de setembro de 1989. Adv1
Ora Carmen Lúcia Andrade de Montesinos.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne
gou provimento ao apelo, mantendo a decisio recorrido. (PRESIDÊNCIA DU
MINISTRO ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES).
- APELAÇÃO 45.454-4 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge José de Car
Valho. Revisor Ministro Ruy de Lima Pess8a. APELANTE:BARTOLOMEU ANTONIU
DE SOUZA, Cb Mar, condenado a três meses de prislo, incurso no artigo
147, combinado com o artigo 189, inciso 1, parte inicial, ambos do CPN.
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da l e Auditoria
de Marinha da l e CJM, de 23 de fevereiro de 1989.Adv 1 Dr§ Tereza da Sil
ve Moreira.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou as preliminares suncT
tidas pela Defesa e,NO MÉRITO, negou provimento ao apelo,mantendo a SeW
tença recorrida. (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TEL=
LES).

- APELAÇÃO 45.868-0 - Distrito Federal. Relator Ministro Luiz Leal Fer-
reira. Revisor Ministro António Carlos de Seixas Telles.APELANTE:CARLOS
ANTONIO DA SILVA SOUZA, Sd Ex, condenado a quatro meses de prisão,incur
co no artigo 187, combinado com o artigo 189, inciso I, ambos do CPM7
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 19 Regimento de Cavalaria
de Guardas, de 20 de setembro de 1989. Adva Dr* Elizabeth Diniz Martins
Souto.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo
a decisão recorrida.(0S MINISTROS PAULO CÉSAR CATALDO e ROBERTO AICERSEN
CAVALCANTI NAO ASSISTIRAM AO RELATOR10).(PRESIDÉNCIA DO MINISTRO RO DE
LIMA PESSOA).
- APELAÇÃO 45.888-5 - Sào Paulo. Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Re
visor Ministro António Carlos de Seixas Telles. APELANTE:JOSÉ CARLOS 8r
LINATO, Sd Ex, condenado a dois meses de impedimento, incurso no artigo"
183, 2 9 , alínea "a", do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justi
ça do 20 9 Grupo de Artilharia de Campanha, de 13 de setembro de 19897
Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou a
preliminar de nulidade suscitada pela Defesa,por falta de amparo legal.,
NO MÉRITO, negou provimento ao apelo, confirmando a Sentença recorrida.
(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO RUY DE LIMA PESSOA).
- APELAÇÃO 45.850-6 - São Paulo. Relator Ministro António Carlos de Sei
xas Telles. Revisor Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. APELANTES: ir
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2 11 Auditoria da 21 CJM e os Sds Ex
MOISÉS BRAS DE OLIVEIRA, condenado a três anos de prislo,incurso nos ar
tigos 240 e 311, do CPM, com o direito de apelar em liberdade, e MARCE=
LO FERRARDES GUIMARAES,condenado a um ano de prisect, incurso no artigo
240 do citado diploma legal, com e beneficio do morais pelo prazo de
dois anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 21
Auditoria da 2e CJM, de 22 de agosto de 1989. Advs Drs Paulo Rui de Go
doy e Angela Maria Amaral da Silva. (SESSÃO SECRETA).
A Sessao foi encerrada às 18:00 horas.
Processo em mesa: 

Apelação 45.813-3(ER/AF)2 eMar proc 507/89-8 Advis Ellane 0.L.Fzeire/outra

Aguardando decurso de prazo:
•

Apelaçlo 45.881-6(RP/JC)Aud de proc 12/88-7 Adv Paulo V. Landulfo
Apelaçao 45.614-9(RA/RP)11Mar proc 502/88-0 Adv e AdelcyN.R.S.Correa
Apelação 45.875-1(HE/ST)1 1Ex proc 11/89-0 Adv Fuad Zacherias
Apelação 45.678-5(RA/RP)Aud 9e proc 510/89-0 Adv Jorge A. Slufl
Apelaçio 45.903-0(HE/RP)2 1Ex proc 07/89-1 Adve Lucia Maria Lobo
Apelaçio 45.611-2(3S/RP)11Ex proc 14/88-1 Mv* Lucia Maria Lobo
Apelaçao 45.747-1(JC/RP)3e /31 proc 513/89-1 Adv Walter Joble Neto
Apelaçio 45.693-9(RA/RP)Aud 11 1 proc 520/89-2 Adv Adhemar M.de Moura
Rec Cria 5.893-7(LL)Aud 119 proc 02/87-5 Adv Adhemar M.de Moura
Embs de Decleraçft 45.712-6(JC) Adi Walter Jobim Neto

Aguardando publicado:
Apelaçlo 45.709-9(RA/RP)Aud lia proc 528/89-3 Adm:Okivimmr NJeage e outro
Apelaçio 45.388-1(RA/RP)1 1 /211 proc 06/86-7 Advs Ocady D. Silve • outros
Cor Parcial 1.369-8(G8)21:Ex IPM 35/89

AORLY NATT08 De ALENCAR
Secretaria do Tribunal

Pauta de Julgamentos

PAUTA, Ne 017 - PROCESSOS POSTOS RN MESA:
- APELWO MI 45.758-5 - Relator Ministro George Solhando Watts. Re-
visor Ministro Paulo Casar Cataldo. Adv. Dra Marcos Antonio Atonia •
Benedito de Jesus Pereira ?avaros.
- APELAÇÃO Am 45.852-2 - Relator Ministro Jorge Jomi de ~velho. Re-
visor Ministro Paulo Cámar catalã). Ade@ Dr1 Tania Sardinha Deseimen-
to.
- APELAÇÃO Ne 45.876-1 - ~ator Ministro Jorge Joilé de Carvalho. Re-
visor Ministro Antonio Carlos de Seixos Telles. Mv Dr Adbemar Narcég
doa de Mura.
- CORREIÇÃO PARCIAL 10 1.370-1 - Relator Ministro Luis Leal Torreira.

Ministério Público da União

Ministério Público Federal

Procuradoria Geral da República

PORTARIA N9 91, DE 20 DE ~Uno DE 1990

O rucummom-conal Da DIPEDLIC11, no uso de suas atribuiçóes
legais, e tendo em vista o gut* consta do Talam 040/PR/PS, de 19-02-90,
resolves

Dispensar, a pedido, a Doutora MIAM DR AIDDRUMAD OUVE-
RA RWCINA, Procuradora-Chefe da Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, das funções de representante ativa da União Federal peran
te o Tribunal Regional Federal da Se Região.

ARISTZDES JUNQUEIRA AINARENGA

Ministros Ruy de Lima Pess8a, António Carlos de Seixas
Andersen Cavalcanti; Paulo César Cataldo, George Rolham
José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Hsro/do Erichsen

go Frederico Machado de Sant , Anna, Everaldo de Oliveira
Rosa Filho, Wiiberto Luiz Lima e Antonio Carlos de Na
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